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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 01º termo aditivo do
contrato nº 07/2024. CONTRATADO –
COOPRAFAD COOPERATIVA DOS PRODUTORES
DA AGRICULTURA FAMILIAR. Fica ajustado o
acréscimo de aproximadamente 25%, com
embasamento no art. 125, da Lei Federal
14.133/21 e suas alterações no item 02 – Abobora
sendo acrescentado 200 kg no quantitativo,
passando o item 02 para 1.000 kg; Item 05 – Alho,
sendo acrescentado 62,50 kg no quantitativo
passando o item 05 para 312,5 kg; Item 11 –
Cebola sendo acrescentado 200 kg ao
quantitativo, passando o item 11 para 1.000 kg;
Item 28 – Ovos sendo acrescentado 212,5 dúzias
quantitativo, passando o item 28 para 1.062,5
dúzias; Item 32 – Polpa de laranja sendo
acrescentado 62,5 kg no quantitativo, passando o
item 32 para 312,5 kg -Eduarda Rodrigues de
Faria – Servidora Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
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